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TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/023/SIURB/19/2019. 

CONTRATO Nº 023/SIURB/19. 

PROCESSO N° 6027.2017/0000566-2. 

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

CONTRATADA:    RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA. 
 
OBJETO:  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA READEQUAÇÃO DO 

CAMPO DE FUTEBOL EXISTENTE E SEU RESPECTIVO ACESSO NO 
PARQUE DAS ÁGUAS – CIDADE KEMEL, PR-IT. 

 
 
OBJETO DO  ADITAMENTO:   

    
            DA REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL.  

 
 
 
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria de Infraestrutura 

Urbana e Obras - SIURB, Mário Mondolfo, adiante designada simplesmente 

PREFEITURA e, de outro, a empresa RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.553.511/0001-54, neste ato representada pelo Sócio 

Proprietário, Marcus Abrão Pedro, portador do RG 4.213.431-6 e do CPF 618.787.588-

53, adiante designada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 

considerando o parecer jurídico em doc. SEI nº 019140031 e o despacho em doc. SEI nº 

019140696, do processo nº 6027.2017/0000566-2, lavrar o presente Termo de Aditamento 

ao Contrato nº 023/SIURB/19, na conformidade das seguintes Cláusulas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
 
1.1 O Contrato com valor atual de R$ 1.064.522,27 (um milhão, sessenta e quatro mil, 

quinhentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), será reduzido em R$ 
12,40 (doze reais e quarenta centavos), passando a vigorar com o valor de R$ 
1.064.509,87 (um milhão, sessenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e 
oitenta e sete centavos), representando uma redução de 0,00116% em relação ao 
valor original, conforme planilha de orçamento em doc. SEI nº 018689645. 
 
 



 

_________________________________________________________________________________________________________ 
wgsfo/ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1.  Ficam ratificadas em todos os seus temos as Cláusulas do Contrato nº 

023/SIURB/2019 e do respectivo Aditamento que não colida com o presente.          
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo.                                             
  

 
 

São Paulo,            de                                   de 2019. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
P R E F E I T U R A 

MARIO MONDOLFO  
SECRETÁRIO ADJUNTO 

SIURB 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
C O N T R A T A D A 

RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA 
MARCUS ABRÃO PEDRO  

SÓCIO 
 


